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COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA
Comunicação Administrativa

PORTARIA Nº 13.615
DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

Fica instituída a Comissão Municipal
para  acompanhamento  das
atividades do convênio, do PROJETO
ESTADUAL DO LEITE “VIVALEITE” e
dá outras providências.

O Senhor EDMIR CHEDID, Prefeito do Município de Bragança
Paulista, usando de suas atribuições previstas no art. 88, inciso II,
alínea “e”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o contido
no Processo Administrativo nº 1817/2026,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  instituída  a  Comissão  Municipal  para

acompanhamento  das  atividades  do  convênio  no  município  de
Bragança Paulista no PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVALEITE”,
desenvolvido por meio de convênio entre a Prefeitura Municipal de
Bragança Paulista e a Secretaria de Desenvolvimento Social do
Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto nº 44.569, de
22 de dezembro de 1.999 e alterações posteriores, as seguintes
representatividades:

I  -  Alexandra  Maria  Joaquim  Benetti  -  representante  da
Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo;

Suplente: Valeria Camargo da Silva;
II - Clara Brito Alves - representante da Prefeitura Municipal

na área da Saúde;
III  –  Luís  Augusto  Jamelli  -  representante  do  Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  ficando  revogada  a  Portaria  nº  13.405,  de  15  de
setembro  de  2025.

Bragança Paulista, 15 de janeiro de 2026.
EDMIR CHEDID
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 13.618

DE 19 DE JANEIRO DE 2026.

Designa  servidora  municipal  para
responder  pe la  D i v i são  de
Fiscalização e Seção de Tesouraria,
no período que especifica.

O Senhor EDMIR CHEDID, Prefeito do Município de Bragança
Paulista, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
88,  inciso  II,  alínea  “a”,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  e
considerando o contido no Memo SMF nº 01/2026,

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  LILIAN MARY FERREIRA,  servidora

municipal,  matrícula  nº  6737,  para  responder  pela  Divisão  de
Fiscalização e Seção de Tesouraria,  no período de 19 a 31 de
janeiro de 2026, durante o afastamento do Sr. Robson Augusto
Gonçalves, em gozo de férias.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Bragança Paulista, 19 de janeiro de 2026.
EDMIR CHEDID
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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LICITAÇÃO, COMPRAS E ALMOXARIFADO

Licitação, Compras e Almoxarifado
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